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sentado pelo adquirente título de propriedade da parcela
do terreno a ocupar com vinha ou documento válido
para a sua utilização.

18.o A DRA deve proceder ao envio do processo para
o IVV no prazo de 15 dias após a sua recepção.

19.o Sobre os pedidos de autorização para transfe-
rência de direitos de replantação, o IVV deve proferir
decisão no prazo de 60 dias após a recepção do processo,
dando da mesma conhecimento ao adquirente, ao
cedente, à DRA e à CVR intervenientes no processo.

20.o Aos direitos de replantação a exercer pelo pro-
prietário do direito em região vitivinícola diferente são
aplicáveis as disposições dos n.os 11.o a 15.o

21.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 11 de Outubro de 2000.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 1057/2000

de 30 de Outubro

Pela Portaria n.o 722-R3/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação Cinegética do Barranco do
Tamejoso de Santa Marta a zona de caça associativa
da Herdade do Carrapato e outras (processo
n.o 1193-DGF), situada na freguesia de Espírito Santo,
município de Mértola, com uma área de 331,9750 ha,
válida até 15 de Julho de 2004.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 41,6075 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o e no n.o 1
do artigo 104.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto, e ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e
o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 722-R3/92, de 15 de Julho, os prédios
rústicos denominados «Marrocos, Carrapato e Cerro da
Lombada», sitos nas freguesias de Mértola e Espírito
Santo, município de Mértola, com uma área de
41,6075 ha, ficando a mesma com uma área total de
373,5825 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Os terrenos constantes do mapa em anexo à pre-
sente portaria e identificados como zona sujeita a regime
transitório ficam sujeitos a um regime transitório em
que qualquer actividade cinegética a desenvolver no seu

perímetro será objecto de parecer prévio vinculativo do
Instituto da Conservação da Natureza/Parque Natural
do Vale do Guadiana.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 13 de
Outubro de 2000.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1058/2000

de 30 de Outubro

A requerimento da Santa Casa da Misericórdia de
Lisboa, entidade instituidora da Escola Superior de
Saúde do Alcoitão, reconhecida oficialmente, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de
Agosto), pela Portaria n.o 185/94, de 31 de Março;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), conjugado com o
disposto no Decreto-Lei n.o 234-C/98, de 28 de Julho;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino


